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ACORDÃO 

 
                                        
Processo nº 202000047002680/102-01 - 
Fundo Financeiro do Regime Próprio de 

Previdência do Servidor - FFRPPS 
Prestação de Contas Anual. Exercício 
Financeiro de 2019. Regularidade das 

contas. Quitação. 
 

  
 
 
  VISTOS, oralmente expostos e discutidos os presentes autos, de n.º 
202000047002680/102-01, que tratam da Prestação de Contas, referente ao exercício 
de 2019, oriunda do Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor - FFRPPS, Unidade Orçamentária 1780, e  
 
 

  Considerando o relatório e o voto como partes integrantes deste, 
  
 
  ACORDA, 
  o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelos votos dos 

integrantes do seu Colegiado, ante as razões expostas pelo Relator, no sentido de julgar 
regulares as contas oriundas do Fundo Financeiro do Regime Próprio de 
Previdência do Servidor – FFRPPS, referente ao exercício de 2019, por expressarem, 
de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a 
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, determinando, por conseguinte, que 
se expeça as devidas quitações em favor da Sra. Marlene Alves de Carvalho, CPF n° 
197.886.731-04, gestora no período de 01/01/2019 a 11/07/2019, e do Sr. Gilvan 
Cândido da Silva, CPF n° 443.116.641-68, gestor no período 12/07/2019 a 31/12/2019, 
com fundamento no art. 72, da Lei nº 16.168/2007 – LOTCE-GO, destacando quanto a 
possibilidade de reabertura das contas, conforme previsão inserta no artigo 129 da 
LO/TCE-GO, bem assim quanto aos demais processos em andamento neste Tribunal, 
com vistas a dar efetividade às ressalvas contidas no artigo 71 citado diploma legal. 
 

À Secretaria Geral, para as providências a seu cargo.  

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Processo nº 202000047002680

Função: Procuradora assinante
Data: 14/02/2022 13:15
Assinado por MAÍSA DE CASTRO SOUSA

Função: Conselheiro assinante
Data: 15/02/2022 15:42
Assinado por HELDER VALIN BARBOSA

Função: Conselheiro assinante
Data: 15/02/2022 09:52
Assinado por SAULO MARQUES MESQUITA

Função: Conselheiro assinante
Data: 14/02/2022 10:06
Assinado por CELMAR RECH

Função: Conselheira assinante
Data: 16/02/2022 19:41
Assinado por CARLA CINTIA SANTILLO

Função: Conselheiro assinante
Data: 16/02/2022 19:40
Assinado por SEBASTIÃO JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA

Função: Relator assinante
Data: 17/02/2022 17:12
Assinado por KENNEDY DE SOUSA TRINDADE

Função: Presidente assinante
Data: 17/02/2022 17:12
Assinado por EDSON JOSÉ FERRARI


